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RESOLUÇÃO 	NO 234192 

- 	Considerando que compete à Justiça Eleitoral adotar 

as providências que se fizerem necessárias para ga-

rantir a ordem e a normalidade das eleições; 

considerando a preocupação que os Senhores Juizes 

Eleitorais da Circunscrição têm demonstrado com o 

que diz respeito à propaganda denominada "boca de 

urna", 

RESOLVE 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, proibir, sob as penas do artigo 347, 

do Código Eleitoral, a divulgação de qualquer espécie de pro- 

paganda política na data da eleição, mediante publicações, 

faixas, cartazes, dísticos em vestuários, postos de distribui 

ção ou entrega de material ou qualquer forma de aliciamento 

coação ou manifestação tendente a influir coercitivamente na 

vontade do eleitor, junto às seções eleitorais ou vias públi-

cas de acesso às mespfàs. 

SALA DE SESSÕES 96 TIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 
22 de setembro/de 1b92. 

Dittrich Zappa, Presidente 

C 
	Kr ger Pereira, Vice-Presidente e Corregedor 

costa Barros 

Dr. 5 

Dr. 

Dr. Tad4ãfiui ,Hirose 

Dr. Gu4fíoel 	egro Corce/ro 

P.SMeCfleP1R 	 Dr. MáriI 
	

é Gisi, Procurador Regional Eleitoral 



DIARIO DA JUSTIÇA 	 WRrnB&TEA.FEIR&,1oI1992 
I1-0S810pA a 5 Doistora DIOCtIA 

01 CRAVA MESQOITA TAVI'rO, luis de 'Direito Substituto da 44, Se-
cio ,Sudiciiria com sede na Comarca de tio José d0s Pinhais, para 

presidir * referida Junta. 

SALA DE SESSÕES pó TfiÍIUNAL REGIONAl. OLEITONAL 00 PARAM, aos. 
22 de safeebro'd. séc,. 

Ott\ SypeDittrich lappa Presidente 

- POSLIQUE-SE, AIlOit'SE E CUMPRA-S, 

TRIBIRIAL RECIOMAZ ELEITO 	DO PASflA O  aos 30 de setembro da 
1992.  

e, - 	(.950 JERDCER PEREIRA 

- 	 Presidente 

SECRETARIA 

5ECRETA5IA 05 CPfl. ELEITOML - SOBE. JUDICIARIA 

RXI.AÇA0 NO 102192 

lflNuAilO DE SEGURANÇA NO 206 - Cl. is - PINHÃO 
IMPETRANTE a coLocaçÃo RENOVAR E PRECIso', integreda pelos Partidos, 

P07, lvi, e P70. 
ai,vrl:AD&- 	OS, F.RALOO FERREIRA LIMA 
INPITRADO 	5 DOUTO ,sulzo ELEITORAL DA 1505 Zona de PiNHÃO 
RELATOR 	, OS. RO1IERTO SMIPAIO DA COSTA SARROS 

I3WNTA: Mandado da' segurança contra ato verbal de juizomonocrtico es, 
dsconformidade coso a lei. Aprhciecao como reclamaçÃO. Conversaoee diii 
qéncla para que o J.I. a quo informe, elo 24 horas. 

ACORDÃO NO 11.4s9 de 26.09.92.- à unanimidade de votos, eis converter o 
fIto es diligencia. nos termos do voto do Relator que integra este dcci 

CONSULTA NO 11.253 - Cl. S. - CUR1T1DA 
II1ÜLElI,E i Julto ELEITORAL DA la ZONA DA CAPiTAL 

RELATOR 	1 05. 5OALDTR GRISARD FiLhO. 

e m 5 0 5. O ÇA9flfl592 

O TRIOUNAI, REGiOaaAI. ElEITORAl, DO PAR.ANA. tendo aR 

vista consulta- formulada pelo m.Ntor Juiz Eleitoral da te nona 

de Capital (autos no 11.253 - Cl. Sal, acerca do prncedisento 

a ser adotado boa casos da pedido de direito de resposta com 

base es ofensaa produzidas no últieo ou penüitino dia de propa 

qanda eleitoral gratuita, 

Rr.NDtVf. à uesnietdade de votos, fixar, para 	o 

exercIdo de direito de resposta a otenaas goa forem veicule - 

Nas no horirio eleitoral eratuito dos dia 29 e 30 de setembro, 

o dia 02 de OUtubro próai.o, entre lghoomin o 201100min, no es- 

paço de quinze 	Si douto, a que teus direito e Justiça Eleito 

ral junto is 	1 coras de rAMo e televisio (artLgr, 250, 5  20, 

do Código El lo li, cc rede especifica. 

SALA DE Sf55 r,S 	TR000NAL RECIOmIAL ELEITORAL DO PAPARA, aoS 

29 de seteabr de 1992 	 - 

(si fles. Moipa.o E. Pereira. Preii.lsnte 
(a) Das. Oto Leis Ssonhols, Vice-Presidente a 

Corregedor 
(s) De. Rnh.'rtn Sa.paio da Costa Barro, 
(a) Dr. flrgio Arenhart 
(a) Dr. Waldyr Crisard riibo 
(ai Dr.Tadaaqoi rita-use 
(a) Dr. Cobicei Nointenegro Cordeiro 
(a) Da-. isirio José 61sf, ProCUrador Regional 

Eleitoral 

.saoLucAD 	se Z34I12 

Coissiderando que compete à Justiça Eleitoral adotar 

es providéncias que se fizerem neceasiriaa para ga-

rent iraordeseanorealidade das eleiçõgal - 

considerando a preocupado que os Senhores juites 

Eleitorais da CirdllnscrtciO têm dsnonsttsdo com 	o 

que dii respeito & propagamds deriomLmada 'boca 	da 

urna'. 

PESO 

O TEIOU5IM. Rr.OIO16A1, ELEITORAL 00 PAPAM, no uso de 

suas ate ibuicõe. leqeia, proibii, sob as penas do artigo 345, 

do Código Eleitoral, a ulvulgacio de quaLquer espécie de pro-

pagands politica na data da elsinie. medishtt.a publicanõeu 

faixaa, cartale.. distiCOs em vestuirios. posto. de distribui 

cio ou entrega de material ou qualquer -forma de aliciasanto 

coscio ou esn ifestado tendente a influir coercLtivaments na 

vontade do eleitor, junto is eeçóe. eleitorais ou vias pGbii-

eec da acesa o às 

Pereira, viue-Preeidenteecorregedop 

pr,obertoã Pau da Coata Birro. 

1- 

0v. Sérgio, enhart 

Dv. 	- fLj'r ser 	filia ) 

Dr. TadljaAui Nirone 

Dv. Gflfoe1Monts,egro Corde/ro 

Dv. Mãrids46s& ViaS, Procurador Regional EleitoraL 

flONARGOS DE DECLARAÇÃO OT'OSTOS AO V. ACORDÃO P. 11.491 DE 2e.09.92 
PROFRRIDO 0505 AVIOS 05 CONSULTA NO 11.246 - Cl.Sa - CURITIBA 
CONSULENTES 	JuizEs ELEITORAIS DAI is, 21, 30, 45 e  lile zONAS 

DESTA CAPITAL. 
EMBARGANTE 	e PROCURA000IA REGIONAL ELEITOP.iL. 
RELATOR 	e DE. ROBERTO SNISIAiO DA COSTA BARROS 

flSENTAIAdita-se i consulte cons tente dos presentes autos. em que a, 
respostas ali inserida, dize, respeito à apu avio feita pelas negas 
receptoras, com base noart. 20, pariqrafon lo e 2' de Resoluçio sob 
no 18,335191 do TSR O art. 24, caput, 25, 55 10 e 20 da Lei no 0214), 

ACÓRDÃO NO 11.517 de 29.09,92 .-iunanieidede de votoa,eerecebere 
iWroTieenteTe argos de declarado, nos termo, do voto do 
Relator que integra cml., decisio, 

MANDADO DE 	 - Classe Is - pImuÃo 
ITRANTWTDLIGAÇE69EA15Xfl PRECISO', integrada pelos Parti-

dos, PDT,PFL e PTB. 
ADVOGADO 	, DR, ERALOO FERREIRA LIMA 
IMPETRADO 	i DouTo ,juhzo ELI',ITORAL Oi 1605 Zona de PINhÃO 
RELATOR 	a OS. ROBERTO SAHPAIO QA COSTA BARROS 

VOERTA5 E de ser eentido o atual Eacrivio Eleitoral enquanto fio RI. 
a Indicado de outro, nos termos do art, 33 do Codigo Eleito 

rei, Reclamado deferida. 

ACÓRDÃo 1(0 11,495, de 25.09.92.- A ueanieidsds de voton, em conhecer 
recianaçio, com recoisendaçeo ao MM. Juiz para que seja mao tido o atual 
escrivio eleitoral enquanto mio procedida a indicado de outro escri, 
vio, nos ternos do art. 33 do C. Eleitoral, nos tsrmos do voto do Es-
letor que integre esta decido 

SRCBnARIA Do TROUISAI. REGIONAl. RLRITOP.AL  Do PARARA, es 02 do outubro 
de 1,992. 

IVASI 9400asstr- 
ç, p:69S9 	 Diretot\Gerel 

SECRETARIA 
SECEIZTA1SIA OS COORO. kLEIIVEA2r OlJDSC. JOOICIAXIA 

SiaçAç_flj22 

NAJIDADO OS SBARÇA NO 152 - Cl. la - LONDRINA 
IMPETRANTE 	• DALIIS DE CARVALhO PEREiRA 
ADVOGADO 	a DR. ALEXANDRE MENOIOCIN DE CARVALHO PERE1R,A 
ls4Pfl'RADO 	a MM. Juil ELEITORAL DA IS?' ZONA 
RELATOR 	a DR. SERGIO AREIINART 

OIOTA,MAflADO DE SEGuRANÇA. PROPAGAOIDA ELEITORAL. BEM PARTICULAR. 
P1WUiA DE MURO EM POSTO DE COMbuSTÍvEL, F,MPRESA QUE POSSA ESTAR fREI 
TARDO FAVORECINEI(TO AO PARTIDO,EM DESCUMPRIMERTO AO DISPOSTO 510 ART. 
I0.VI. DA RRflI,UÇ*O 11,091 do TI!. CIRCUNSTANCIIIS NÃO-nEM EViDENCIR' 
DAS PARA DEMONSTRAR LIOUIDEZ E CERTEZA NO DIREITO OITO VICLADO. DENE-
GAÇÃO DA ORDEM. 

lacÓRDAO No 17,454, de 22.09.92.- à unanimidade de votos, eis denegar 

a segurança, nos termos do voto do Relator, que integre seta dcc ido, 

MAJIDADO DE SRDORAEÇA 1(0 1i6 - Cl. IS - CURiTIBA 
IMPETRANTE e DOPALICE oAitvrg'nor' 
ADVOGADO 	1 DE. FRANCISCO UeIRAJARA CAIIARGO FADEL 
IMPETRADO 	a MM. JUIZ ELEITORAL 0A IS ZONA ELEITORAL OS CU5ITiRA 

RELATOR 	5 DES. ADOLPRO K. PEREIRA 

tEmerA. MAIIDAOO DE SEGURANÇA. Mio cabe mandado de seguranca contra 
3iho ot, decido judicial de que cabLa recurso, neo podendo subs-
titui-lo por isso. 

ACORDÃO NO i,.4s1 de 25.09.91.- por maioria de votos. e. indefertr O 

prssente manda do aeguranca. nos termos do voto do nelator que in-
tegra esta decido. Voto Vencido, Dr. Tidaaqui Nirose, 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO NO le - Cl. 15 - PINRRD 
!RflPÍEIaTE 	COLIGAÇÃO 'RENOVAR E PRECIS0. integrada pelos Partidos, 

PDT, rOL e PTB 


